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PARECER Nº 1243/2024 – NCI/SESMA 

INTERESSADO: NÚCLEO DE CONTRATOS. 

FINALIDADE: Manifestação quanto à análise dos Termos da Minuta do Contrato                                                         

Nº 315/2024. 

1- DOS FATOS: 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, é necessário um breve relatório. 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno, o Processo Administrativo nº  7817/2024 - 

GDOC, encaminhado pelo NÚCLEO DE CONTRATOS, solicitando análise da Minuta do 

Instrumento Contratual nº 315/2024, a ser celebrado com a empresa LOUSADA E 

OLIVEIRA LTDA. 

Dito isso, passamos a competente análise. 

2- DA LEGISLAÇÃO: 

Lei nº 14.133/2021 

Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006. 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas gerais de Direito Financeiro). 

Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1999 (Improbidade Administrativa). 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (Pregão). 

Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Decreto Municipal nº 49.191, de 18 de julho de 2005 (Pregão Eletrônico em âmbito 

municipal). 

Decreto Municipal nº 47.429, de 24 de janeiro de 2005 (Regulamento da modalidade de 

licitação denominada Pregão). 

Decreto Municipal nº 75.004/2013 (Disciplina Procedimentos para realização de 

licitações e contratos). 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Regulamenta o sistema de registro de 

preços). 

Decreto Municipal Nº 48804A (Institui no âmbito da Administração Pública Municipal, 

o Sistema de Registro de Preços). 
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3- DA PRELIMINAR: 

Além do cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal, no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo 

único, letra “b” e “c” do Decreto nº 74.245 de 14 de fevereiro de 2013, art. 10, parágrafo único 

e art. 11 da Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições 

do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos 

atos de gestão, cumpre-nos lembrar que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída 

com parecer do Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, a fim de dar subsídios à 

manifestação deste Núcleo de Controle Interno, o que no caso concreto está comprovado.  

 

Assim sendo, visando à orientação do Administrador Público, mencionamos, a seguir, 

os pontos anotados no curso dos exames que entendemos conveniente destacar. 

 

4- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A análise em tela, quanto aos termos da minuta do Instrumento Contratual nº 315/2024, 

a ser celebrado com a empresa LOUSADA E OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ: 

06.830.363/0001-30, ficará estritamente dentro dos parâmetros fixados pela Lei nº 14.133/21 e 

demais aplicadas ao assunto, motivo pelo qual, como suporte legal do presente parecer, 

transcrevemos o seguinte fundamento Legal. 

Lei nº 14.133/21 

(...) 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas 

e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 

processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes 

às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 
§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições 

para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as 

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 

do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que 

autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta. 
Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados 

ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos 

quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da 

legislação que regula o acesso à informação. 
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§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por 

escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 

aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 
§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou 

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 

caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 

os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas 

ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula 
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que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir 

qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento 

seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo 

financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira 

de cooperação; 
II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos 

fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do 

Poder Executivo; 
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com 

sede no exterior. 
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de 

execução, o contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à 

expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de 

áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 

início de sua execução. 
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 

cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de 

um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, o critério de reajustamento de preços será por: 
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

previsão de índices específicos ou setoriais; 
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 

variação dos custos. 
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível 

com o regime de execução, a medição será mensal. 
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta 

ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, 

contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 

135 desta Lei. 
§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra ou a 

entrega do bem, ou parcela destes, bem como qualquer outro evento 

contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de 

cobrança 
. 

 

Assim, como cediço, a celebração de contratos pela Administração Pública perpassa 

por um processo previamente estabelecido na moldura legal, sem o qual não pode o 

Administrador Público esquivar de seu cumprimento, tendo em vista que todos os seus atos 

devem estar pautados na legalidade. 
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5- DA ANÁLISE: 

A minuta do contrato nº 315/2024 a ser celebrado com a empresa LOUSADA E 

OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ: 06.830.363/0001-30, tem fundamento na lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações subsequentes, resultante do procedimento de dispensa de licitação nº 

12/2024, com fundamento no art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/2021. 

Conforme análise nos autos, observou-se que a minuta foi aprovada pela Assessoria 

Jurídica da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, conforme parecer jurídico 

n° 1950/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Dito isso, diante da análise da minuta do contrato, foi constatado que as cláusulas 

atendem as exigências da lei nº 14.133/2021, quais sejam: legislação aplicável – cláusula 

primeira; objeto – cláusula segunda; vigência – cláusula terceira; modelos de execução e gestão 

contratuais – cláusula quarta; subcontratação – cláusula quinta; preço – cláusula sexta; 

pagamento – cláusula sétima; obrigações do contratante – cláusula oitava; modelo de execução 

contratual - cláusula nona; obrigações do contratado – cláusula décima; infrações e sanções – 

cláusula décima primeira; da extinção contratual – cláusula décima segunda; dotação 

orçamentária – cláusula décima terceira; dos casos omissos – cláusula décima quarta; 

alterações – cláusula décima quinta; publicação no PNCP;  Mural de licitações do TCM – 

cláusula décima sexta; foro – cláusula décima sétima.   

Desta forma, com base nos fatos e fundamentos citados ao norte, certificamos que a 

minuta ora apresentada, preencheu todos os requisitos legais atinentes a matéria, bem como, 

verificamos que todas as cláusulas estão em conformidade com a legislação. Logo, não há 

óbice quanto a sua celebração.  

Corroborando com este entendimento, vale à pena ressaltar que a empresa está apta 

celebrar contrato com a Administração Pública, posto que, foram identificados nos autos os 

documentos necessários, cito: as Certidões Negativas perante a Receita Federal, Estadual e 

Municipal, Negativa de Débitos Trabalhistas e do FGTS – CRF, todas vigentes.  
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Por fim e não menos importante, cabe a este NCI, analisar criteriosamente de que forma 

os recursos desta Secretaria estão sendo aplicados, e se há dotação orçamentária para cobrir tais 

despesas, o que no caso em comento, foi constatado pelo Fundo Municipal de Saúde, o qual 

afirma a existência e disponibilidade de dotação para cobrir a “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 

COLETA PARA EXAMES DE QUANTIFICAÇÃO DE CARGA VIRAL DE 

HEPATITES VIRAIS E HIV E TUBOS DE HEMODIALISE PARA EXAMES PRÉ 

TRANSFUSIONAIS PARA ABASTECER OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DA 

SESMA”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da SESMA. 

Diante da análise dos documentos acostados nos autos, este Núcleo de Controle Interno 

tem a concluir: 

6- CONCLUSÃO: 

Considerando a regularidade do Processo em referência, conclui-se, sinteticamente, que 

a Minuta do Contrato nº 315/2024 a ser celebrado com a empresa LOUSADA E 

OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ: 06.830.363/0001-30, ENCONTRA AMPARO 

LEGAL. Desta forma, o PARECER É FAVORÁVEL. 

 

Sendo assim, o processo foi analisado de maneira criteriosa, dentro dos ditames legais, 

declaramos que o procedimento encontra-se EM CONFORMIDADE, revestido de todas as 

formalidades legais. 

Portanto, o Contrato nº 315/2024 encontra-se apto a ser celebrado e a gerar despesas 

para a municipalidade. 

7- MANIFESTA-SE: 

a) Pela celebração do Contrato nº 315/2024 com a empresa LOUSADA E OLIVEIRA 

LTDA, inscrita no CNPJ: 06.830.363/0001-30; 

b) Celebrado o instrumento, divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput do mesmo 

instrumento legal. 
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É o nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

Belém/PA, 22 de Julho de 2024. 

 

 

 

DIEGO RODRIGUES FARIAS 

Coordenador do Núcleo de Controle Interno – NCI/SESMA 
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